
 

• Criada pela Lei nº 285 de 08/05/1974 • Reformulada pela Lei nº 291 de 26/05/2017 •  

• EXTRA • • ESPERANÇA/PB, EM 24 DE MAIO DE 2025 • • ANO VIII • 
 

 

1 

 

E X P E D I E N T E 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 

100º Ano da Emancipação Política do Município 

• PODER EXECUTIVO • 
 

PREFEITO 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

 
VICE-PREFEITO 

EDMILSON LOPES DE MORAIS 
 

CHEFE DE GABINETE 
ALESSANDRO COSTA GOMES 

 
PROCURADOR-GERAL 

ARTHUR RICHARDISSON EVARISTO DINIZ 
 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ÂNGELA MARIA LIRA DE SOUZA SALES ROCHA 

 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO 
 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇO SOCIAL 
TAIANA HONORATO GRANGEIRO 

 
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E TURISMO 

ALANNA MARIA PASSOS MEIRA DE ALMEIDA 
 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
- 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER/SECMEL 
PAULO SÉRGIO BARROS 

 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

EMERSON DAVID ALVES DA COSTA 
 

SECRETÁRIO DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
WELTON RODRIGO DE ALMEIDA 

 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

AUDALÉCIO ANTONIO BEZERRA NÓBREGA 
 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
LANÍSIA BIANCA PASSOS DE OLIVEIRA CUNHA 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL FUNPREVE 

PRESIDENTE: ANDRÉ RICARDO COELHO DA COSTA 
AUTARQUIA MUNICIPAL PROCON 

SUPERINTENDENTE: THIAGO BARBOSA CÂMARA 
HOSPITAL MUNICIPAL “DR. MANUEL CABRAL DE ANDRADE” 

DIRETORA GERAL: CECÍLIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA 
 

Prefeitura Municipal de Esperança – Paraíba 
Rua Antenor Navarro, 837 - Lírio Verde - CEP 58.135.000. 

Fone: (83) 3502-1305 
Site: www.esperanca.pb.gov.br | E-mail: prefeitura@esperanca.pb.gov.br 

 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 
“Casa de Francisco Bezerra da Silva” 

• PODER LEGISLATIVO • 
 

MESA DIRETORA - BIÊNIO 2025/2026 
19ª Legislatura: 2025/2028 | 1ª Sessão Legislativa: 2025  

ADÍLIO MAIA DA SILVA (PSD) PRESIDENTE 
ADEILSON DOS SANTOS (PP) VICE-PRESIDENTE 

RAQUEL NÚBIA GOMES SILVA (PP) 1ª SECRETÁRIA 
JOELSON DIAS DE MELO (PSD) 2º SECRETÁRIO 

 

DEMAIS VEREADORES 
ADIJAILSON COSTA 

EDINALDO BEZERRA DE MENEZES 
GENIVAL DE ANDRADE 

GEOVÁ LOPES DE QUEIROZ JUNIOR 
JANAÍNA MENDES DA SILVA 

JOSÉ ADEILTON DA SILVA MORENO 
MATHEUS JOSÉ A. DE LIMA 
NIELLY DOS SANTOS DIAS 

RAFAELLA NOGUEIRA DA COSTA 

PP 
MDB 
PP 
PSD 
PSD 
MDB 
PL 
MDB 
PSD 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 252/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR o Senhor MICHAEL LOPES DA SILVA (CPF: 026.187.114.59) do 

exercício do cargo em comissão de Secretário de Educação, Mat.: 45268, lotado 
na Secretaria de Educação e Cultura deste município de Esperança/PB; objeto 
da Portaria nº 005/2025. 

Esperança/PB, em 23 de maio de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 253/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR o Senhor CLODOALDO ÁLVARO PEREIRA DA SILVA (CPF: 

619.637.124.04) do exercício do cargo em comissão de Subsecretário de 
Administração, Mat.: 45277, lotado na Secretaria de Administração deste 
município de Esperança/PB; objeto da Portaria nº 121/2025. 

Esperança/PB, em 23 de maio de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 254/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR a Senhora LARISSA MONIQUE BARROS MARINHO (CPF: 

056.031.864.29) do exercício do cargo em comissão de Procuradora Adjunta de 
Licitação e Contrato, Mat.: 45708, lotada na Procuradoria Jurídica deste 
município Esperança/PB; objeto da Portaria nº 139/2025. 

Esperança/PB, em 23 de maio de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 255/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
Art. 1º REVOGAR a Portaria 086/2025, de aceitação do Senhor JUVÊNCIO 

RODRIGUES NETO (CPF: 759.681.264.34) - Monitor de Creche, Mat.: 609, 
CEDIDO pela Prefeitura de Pombal/PB. 

Esperança/PB, em 23 de maio de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 256/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; 
e demais dispositivos legais. 

Considerando a Revogação da Portaria nº 086/2025; objeto da Portaria nº 
255/2025; 

RESOLVE: 
Art. 1º DESTITUIR o Senhor JUVÊNCIO RODRIGUES NETO (CPF: 

759.681.264.34) Monitor de Creche, Mat.: 45317, lotado na Secretaria de 
Educação e Cultura deste município de Esperança/PB; objeto da Portaria 
087/2025. 

Art. 2º Ato contínuo, DESTITUIR o servidor supramencionado das 
atribuições de Agente de Contratação e de Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Esperança/PB, bem como da presidência da Comissão Permanente de 
Licitações/CPL; objetos das portarias nº 088 e 089 de 02 de janeiro de 2025.  

Publique-se! Cumpra-se! 
Esperança/PB, em 23 de maio de 2025. 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 257/2025 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora INGRID PALOMA DA COSTA PORTO (CPF: 

127.840.044.30) para o exercício do cargo em comissão de Assessora de 
Gabinete do Procurador Geral, lotada na Procuradoria Jurídica deste município 
de Esperança/PB. 

Esperança/PB, em 24 de maio de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 258/2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL DO MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA/PB, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, e considerando o disposto no § 4º, Art. 
51,da Lei nº 8.666/93; 

RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR como membros que integrarão a Comissão Permanente 

de Licitação/CPL da Prefeitura Municipal de Esperança/PB, com competência 
de desempenhar as funções da Comissão processante de licitação nas 
modalidades definidas pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
seguintes membros, cabendo a Presidência a primeira, e na sua ausência ou 
impedimento ao subsequente na ordem que se apresenta: 

INGRID PALOMA DA COSTA PORTO - Presidente (CPF: 127.840.044.30) 
GUTEMBERG DANTAS DA SILVA - Membro - Mat.: 2148 
JERLÂNDIA KELLY ALVES PEREIRA - Membro - Mat.: 45292 
Art. 2º Os membros ora nomeados deverão ter jornada laboral na sua 

lotação reduzida em no mínimo duas horas diárias para que possam 
desempenhar as atividades da Comissão Permanente de Licitação, sem 
prejuízo de seus vencimentos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

Publique-se. Cumpra-se. 
Esperança/PB, em 24 de maio de 2025. 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 259/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR o Senhor ANTONIO PEDRO DE MELO NETTO (CPF: 

059.057.384.59), para o exercício do cargo em comissão de Procurador 
Adjunto de Licitação e Contrato, lotado na Procuradoria Jurídica deste 
município Esperança/PB. 

Esperança/PB, em 24 de maio de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 260/2025 

Designa Agente de Contratação, Pregoeira e Equipe 
de Apoio para conduzir os atos das licitações e 
contratações do Executivo Municipal derivadas da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no 
exercício e suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio; 

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR a senhora INGRID PALOMA DA COSTA PORTO (CPF: 

127.840.044.30), para exercer a função de Agente de Contratação e de 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Esperança/PB, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2º DESIGNA, também, os servidores GUTENBERG DANTAS DA SILVA 
(CPF: 030.361.574.50) Mat.: 2148, JERLÂNDIA KELLY ALVES PEREIRA (CPF: 
073.221.424.62) Mat.: 45292 e INGRID PALOMA DA COSTA PORTO (CPF: 
127.840.044.30) e para exercerem a função de membros da EQUIPE DE APOIO 
das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas 
atribuições. 

Art. 3º Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da 
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de 
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1º A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da 
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações do Poder Executivo. 

§ 2º A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores 
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Esperança/PB, em 24 de maio de 2025. 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
PREFEITO 

 

 

 


